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Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRANOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N°. 1.041/2012

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo
Municipal a realizar convênio de
auxilio financeiro para a
Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Terra Nova do
Norte APAE e dá outras
providências.

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ
SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

Artigo
Municipal a firmar
Associação de Pais e
Norte - APAE.

1° Fica autorizado o Poder Executivo
convênio de auxilio financeiro com a
Amigos dos Excepcionais de Terra Nova do

§ 1° O Convênio será para atender despesas
com compra de materiais para a reforma (reparos e manutenção)
do prédio da entidade citada no Caput deste artigo, conforme o
menor orçamento anexo.

Artigo 2° Será repassado o valor de R$
1.661,91 (um mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e
um centavos) em uma única parcela .

dos recursos
Administração

Artigo. 3° - A prestação de contas da aplicação
deverá ocorrer no mês subsequente, junto à

Municipal.

§ 1° - A prestação de contas citada no parágrafo
anterior deverá ser nos critérios estabelecidos pela Instrução
Normativa STN 001/97 e suas alterações.

§ 2° - Na hipótese de não ser efetuada a prestação
de contas, o caso será encaminhado ao órgão competente a fim
de serem tomadas as medidas legais cabíveis.

§ 3° Na prestação de contas só serão
comprovantes originais de despesa, emitidos apenas
part í cí.pe, em data igualou posterior à data do
T~mo de Cooperação.
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§ 4° Somente serão aceitos comprovantes de

despesa emitidos com clareza e contendo quantidades e
discriminação dos materiais e serviços, além da perfeita
identificação do emitente e seu domicílio.•••••

Artigo 4° - O Orçamento anual do município disporá
a dotação específica visando atender a despesa autorizada no
art. 1° desta Lei.

••••••••

Artigo 5° Caberá ao Município
Interno Municipal a responsabilidade de
fiscalizar as prestações de contas mensais.

e ao Controle
acompanhar e

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
de Mato Grosso, aos
dois mil e doze.

de Terra Nova do Norte, Estado
do mês de novembro do ano de

•••••
Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
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